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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 092/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 05 de abril de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 098/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 11 de abril de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 102/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 17 de abril de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 109/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240 /2021. 
 
Proc. Adm. Nº 9107/2023 - Pregão Presencial 014/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: EXPRESS CARTUCHO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 33.770.862/0001-52. OBJETO DO ADITIVO: O acréscimo de valor ao contrato nº 240/2021, correspondente ao percentual de 25%, 

referente ao lote nº10, o que equivale a R$ 36.249,95 (trinta e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), a contar a partir 

da data de assinatura, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Administração.Ass.:28/04/2023. João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito. 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 432/2022 

 
Proc. Adm. Nº 10293/2023 - Concorrência Pública nº 001/2022 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: MOVTERRA CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.665.220/0001-83, OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de Valor ao contrato nº 432/2022, referente ao lote nº 06, 

correspondente ao percentual de 13,39%, o que equivale ao valor de R$ 74.063,20 (setenta e quatro mil e sessenta e três reais e vinte centavos), 

inicialmente a contar a partir da data de assinatura, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Obras, Serviços Públicos e Transportes. Ass. 28/04/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 004/2023 

 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 630/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 004/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Cadeira de Roda Tipo Monobloco, 

visando atender as necessidades do Centro Especializado em Reabilitação - CER II, Aníbal Barbosa Filho, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde. Á empresa: HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA, CNPJ: 00.267.908/0001-66, para o ITEM 02 (R$ 

120.010,00); ITEM 01, FRACASSADO. João Barbosa de Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 28 de abril de 2023. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2022. 

Proc. Adm. Nº 9382/2023- Dispensa de Licitação nº 032/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS–BA, tendo como interveniente o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.250.888/0001-62 -Contratada: ASP2 CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.658.762/0001-97. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo pelo período de 03 (três) meses do contrato nº 

187/2022, a contar a partir do dia 05 de maio de 2023 até 05 de agosto de 2023, partindo da existência de um saldo contratual no valor de R$ 

3.181,80 (três mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos), mantendo as demais cláusulas contratuais, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho. Ass.: 28/04/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho- Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


